


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O presente Projeto de Lei tem por finalidade aprimorar a redação do arƟgo
23-A da Lei Municipal nº 3.147, de 17 de dezembro de 1999, que dispõe sobre o Código de
Posturas do Município de Osório, especialmente no que se refere à obrigação de
recomposição de logradouros públicos após a realização de escavações por empresas
públicas ou privadas. 

A proposição surge da necessidade de conferir maior efeƟvidade à norma
vigente, estabelecendo prazos mais claros e mecanismos mais eficientes de fiscalização e
responsabilização. Na práƟca, verifica-se que escavações realizadas para execução de
obras, manutenção de redes ou instalação de serviços frequentemente permanecem
abertas ou são fechadas de forma inadequada, ocasionando prejuízos à mobilidade
urbana, riscos à segurança da população e danos à infraestrutura pública.

Nesse contexto, o projeto fixa o prazo máximo de 20 (vinte) dias para o
fechamento das escavações, contados da conclusão da obra ou da noƟficação,
permiƟndo, ainda, a apresentação de jusƟficaƟva formal pelas empresas responsáveis,
com possibilidade de prorrogação por até 10 (dez) dias, desde que devidamente
comprovada a necessidade. Tal medida busca equilibrar a exigência administraƟva com
situações excepcionais que possam impedir o cumprimento imediato da obrigação.

Além disso, a proposta reforça o caráter coerciƟvo da norma ao
estabelecer um fluxo gradual de penalidades, iniciando com advertência e culminando na
aplicação de multa diária significaƟva em caso de descumprimento, o que tende a inibir
condutas negligentes e assegurar maior celeridade na recomposição dos logradouros.

Importante destacar que a adequada manutenção das vias públicas é
medida essencial para garanƟr a segurança de pedestres e motoristas, bem como para
preservar a qualidade da infraestrutura urbana e o bem-estar coleƟvo. Assim, o projeto
também atende ao interesse público, ao fortalecer a atuação do Poder Público na
fiscalização e na exigência de cumprimento das obrigações por parte dos responsáveis
pelas intervenções.




